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Indicação : 922/2026 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONINHO PASSOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

LINHARES (ES) 

 

EDILSON ALVES DE SOUSA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui 
respeitosamente INDICAR a Vossa Excelência, que se digne em oficiar junto ao Chefe do 
Poder Executivo deste Município, reivindicando o seguinte serviço de ordem pública: 
 
INDICA A REGULAMENTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM APENAS UM 
LADO DA VIA,  NA AVENIDA JOSÉ ARMANI, LINHARES V, ENTRE O QUEIROZ 
UTILIDADES E QUEROGÁS, SENTIDO BR 101 AO BAIRRO NOVA ESPERANÇA . 

 
MOTIVAÇÃO   

 
A presente indicação tem por objetivo regulamentar o estacionamento em apenas um 
lado da via, na Avenida José Armani, Linhares V, no trecho entre o Queiroz utilidades e 
Querogás, pois os carros estacionam nos dois lados desse ponto da Avenida causando 
dificuldades e transtornos quanto ao tráfego de veículos. A regulamentação de 
estacionamento deverá ser sinalizada através de placas verticais proibindo estacionar e 
pinturas horizontais com marcações. 
 
Esperamos poder contar com vossa contribuição para a efetivação do pedido acima 
exposto e aproveitamos para reiterar nossas estimas e considerações. 
 
Ficamos no aguardo de vosso manifesto quanto ao que foi pleiteado. 
 
Plenário Joaquim Calmon  
Linhares, 15 de abril de 2026. 
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